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LEI MUNICIPAL N" 3157/2022, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

^^Díspõe sobre a criação, no âmbito da Câmara de Vereadores de

Picos, do "Programa Vereadores do Futuro" e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara dos Vereadores de
Picos aprovou e eu sanciono, promulgo e publico a presente lei;

Art. 1** - F|ca instituído, no âmbito da Câmara de Vereadores de Picos, o "Programa
Vereadores do Futuró", que tem como objetivo estimular a participação política desde a infância e a
adolescência, propiciando aos estudantes do Município momentos de reflexão e aprofundamento
sobre o papel do Poder Legislativo e da importância da política em uma sociedade democrática.

Art. 2° - O "Programa Vereadores do Futuro" poderá ser executado nas modalidades Infanto-
Juvenil ou Jovem.

§1" - Na modalidade infanto-Juvenii, o programa contemplará estudantes do 4° ao 9° ano
ensino fundamental da rede pública e privada.

§2" - Na mo|iaIidade Jovem, o programa contemplará estudantes do r ao 3° ano do ensino
médio da rede pública e privada.

Art. 3" - Será lançado periodicamente, EDITAL de participação das escolas, que tem por
princípio a livre adesáo das instituições de ensino, e irá reger o "ano legislativo" de que trata esta lei;

número de participantes em cada edição deverá corresponder ao número de
ípio, sendo pelo menos um representante por escola.

Art 5° - O Vereador do Futuro, no exercício do seu mandato, contará com a ajuda de um
Estudante Assessor Parlamentar, proveniente do mesmo estabelecimento de ensino, que também será
seu suplente e deverá participar de todas as etapas do processo de formação e execução do programa.

Art. 6° - A législatura terá a duração de um ano legislativo, iniciando-se com a diplomação,
seguida da posse dos yereadores e fmdando-se com a redação de Autógrafos dos projetos aprovados
e sua publicação no órgão de publicação oficial da Câmara.

§1° - Serão realizadas sessões durante o ano legislativo, tendo por base o calendário escolar.
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